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INDICAÇÃO N° 051/2022 

 

 

                 A Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e 

cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o 

art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal que 

providencie o seguinte: 

 

 Instalação no município do CREAS – Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social que é uma unidade pública da política de Assistência Social onde 

são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus 

direitos violados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido aos constantes problemas e diagnósticos de pessoas em situação de risco no 

município vê-se a necessidade de instalação no município do CREAS – Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social que é uma unidade da política de 

Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 

social ou tiveram seis direitos violados. 

 

 

 

Bias Fortes, 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Graziela Márcia de Oliveira 

Vereadora 

 

 


